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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

ORDEM DE SERVIÇO N2 01/2020-REITORIA

Altera a Ordem de Serviço ng 07/2019-REITORIA.

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO, em substituição á Reitora nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no
DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei ng 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Oficio ng 03/2020-
DLC/IFPE com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 10 Alterar o objeto da Ordem de Serviço ng 07, de 19 de dezembro de 2019, onde se 16 "para
contratação de empresa para prestação do Serviço de Operador de Máquina Reprográfica", leia-se: "para
contratação de empresa para prestação do Serviço de Operador de Máquina Reprográfica e da
Prestação dos Serviços de Limpeza e Conservação para atendimento à Reitoria do IFPE".

Art. 22 Prorrogar o prazo para execução da tarefa até o dia 10 de fevereiro de 2020.

Art. 3g Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir desta data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO, 21 DE JANEIRO DE 2020.

NA PATRICIA SIQUEIRA TAVARES FALC 0.
Reitora em exercício


